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RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DO DOUTORADO    

APÓS AFERIÇÃO DE AUTODECLARAÇÕES 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, por intermédio da 

Presidência da Comissão do Processo Seletivo, do Edital nº 008/PPGI/IFAM, para o curso de 

Doutorado Profissional em Ensino Tecnológico, torna público o resultado final do processo 

seletivo para ingresso no curso de doutorado, turma 2023, após aferição das autodeclarações, 

conforme segue:  

 
LINHA DE PESQUISA 1 - Processos para a Eficácia na Formação de Professores e no Trabalho 

Pedagógico em Contextos de Ensino Tecnológico. 

Total de vagas: 05 

Ordem 
Candidato(a) 

I Etapa 

Nota 

II Etapa 

Nota  

Final 

Nota 

1º KACIA NETO DE OLIVEIRA   8,0 8,3 8,17 

2 º MARIA IZAIRA DA SILVA GIL   8,0 8,17 8,08 

3 º ALDEMIRA DE ARAUJO CAMARA 8,0 7,83 7,92 

4 º VIRGINIA GUEDELHO DE ALBUQUERQUE CARVALHO 7,5 7,5 7,5 

5 º CARLA VALENTIM BARAÚNA DE ARAÚJO   7,0 7,0 7,0 

 
LINHA DE PESQUISA 2 - Alternativas Mediadoras para a Eficácia do Ensino e Aprendizagem em 

Contextos Tecnológicos. 

Total de vagas: 06 

Ordem 
Candidato(a) 

I Etapa 

Nota 

II Etapa 

Nota  

Final 

Nota 

1º AMANDA CHELLY DA ROCHA 7,3 8,33 7,8 

2 º FELICIEN GONÇALVES VÁSQUEZ 7,7 7,0 7,35 

3 º MARCELA DOS SANTOS BARBOSA 7,0 7,67 7,33 

4 º DANIEL GOMES DA SILVA 7,5 7,08 7,29 

5 º ANDERSON COLARES SOARES 7,0 7,5 7,25 

6 º EVANILSON DA SILVA ANDRADE 7,0 7,0 7,0 

Manaus, 03 de abril de 2023. 

Atenciosamente,  

________________________ 
Dra. Ana Cláudia Ribeiro de Souza 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo 
Port. Nº 614 - GAB/DG/CMC/IFAM, de 25.08.2022 


